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D E C R E T O N . 45.891, D E 10 DE J A N E I R O DE 1966 

Altera os Estatutos da Fundação "Armando A lvares Penteado" e dá outras 
providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O , 
usando de suas atribuições legais, e 

Cons ide iando a conveniência de se »mant ida a Fundação " A r m a n d o 
A ivares Pen teado " instituída pelo Decreto- le i n . 17.103, de 12 de março de 1947; 

cons iderando que a Fa z enda do Estado, t i tu lar de pleno domínio dos 
bens adjudicados à re fer ida Fundação, não está representada em sua admin i s 
tração; 

Considerando a conveniência de integrar , n a Di re tor ia da Fundação, 
os órgãos da administração estadual d iretamente relacionados com os seus 
objetivos; 

Considerando que, nos termos do art igo 12, das Disposições T r a n s i 
tórias, do Decreto estadual n . 17.144, de 13 de março de 1947, já estão ext intos 
os cargos vitalícios da Dire tor ia da Fundação; 

Decreta: 
"Artigo 1.° — O artigo 7.°, do Decreto estadual n . 17.144, de 13 de 

março ae 1947, passa a ter a seguinte redação: " A D i r e t o r i a será integrada por 
cinco (.5) membros que exercerão as seguintes funções: Presidente, Vice-presidente, 
Tesouie i rp e dois (2) Diretores, de l i v re escolha do Governador do Estado, dentre 
ptrsonaudades de " re levo nas atividades relacionadas com os objetivos da F u n 
dação e exercerão as funções com mandato de cinco (5) anos, renováveis". 

Parágrafo único — Todos os cargos da D i r e t o r i a serão exercidos g ra 
tu i tamente e considerados de relevante interesse público. 

A r t i go 2.° — O art igo 8.« do Decreto n . 17.144/47, passa a ser as 
s im redigido: " A D i r e t o r i a compete: 

a) — zelar pela boa administração da Fundação, conservação do 
patrimônio e suas rendas; 

b) — or ientar e decidir, com referendo do Governador do Estado, por 
intermédio do Secretário do Governo, a edificação da Esco la , a aprovação de 
projetos e contratos de construções, conservação o u re formas; 

c) — mov imentar as contas em Bancos e estabelecimentos de cré
dito, devendo todas as ret iradas, por cheques ou por qualquer outra f o rma se
rem f i rmadas por dois '2) diretores; 

d) — contratar , com aprovação do Governador do Estado por in t e r 
médio do Secretário do Governo, os servidores, em regime da Legislação do 
Traba lho , necessários à boa administração da Fundação; 

e) — propor ao Governador do Estado, por intermédio do Secretário 
do Governo, contratos do Corpo Docente, em regime idêntico ao previsto n a 
le t ra " d " ; e 

f) — apresentar ao Governador do Estado, por intermédio do Secre
tário do Governo, relatório semestral das at iv idades da Fundação com a respec
t i v a prestação de contas, a f i m 'de serem encaminhados à aprovação da auto- ' 
r idade competente" . 

A r t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 10 de jane iro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Adelávio Sette de Azevedo 
Responaendo pelo Expediente da Secre tar ia da Justiça 
Juvenal Rodrigues de Moraes 

• Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de jane iro de 1966. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.892, D E 10 D E JANEIRO D E 1966 
Dispõe sobre a aplicação do Decreto n. 44.512, de 11 de fevereiro de 1965 ao 
Superintendente da Divisão Assistencial do Interior, Dr. Ruy Bulíer Souto, do 

D.A.M.S.F.E. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usancio de suas atribuições legais e nos termos do art igo 9, 
parágrafo l.° da L e i 8.443, de 3 de dezembro de 1964, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a autorizado o D A M S P E a proceder o rea justamento 

dos vencimentos aa referência 87 e demais vantagens do D r . R u y B u l l e r Souto, 
Super intendente d a Divisão Ass is tenc ia l do Inter ior , na f o rma prescr i ta n a L e i 
8.443, de 3 dc dezembro de 1964. 

Ar t i go 2." — As despesas decorrentes da execução deste decreto cor 
rerão à conta das verbas próprias do Depar tamento de Assistência .Médica ao 
Servidor Público do Es tado . 

A r t i go 3.° — O -título do interessado quando ocorrer reajuste de v en 
cimentos aos funcionários públicos do Estado, serão devidamente aposti lados n o j 
termos da l e i concessória, pelo Presidente do Conselho de Administração do 
D A M S P E , proceóendo-se à contabi l idade da despesa. 

Art igo 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publ i r . 
cação retroagindo em seus efeitos a 1" de dezembro de 1934. 

Ar t igo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. . 
Palácio dos Bande i rantes . 10 de janeiro cie 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Benedito Matarazzc 

Pub i i eaco n a . D i re to r ia G e r a l da Secretar ia oe Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 dc jane iro cie 1:ÍÍ6. " 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.893 D E 10 D E JANEIRO D E 1866 

Altera a denominação da disciplina de cargo de Professor dc estabelecimento de 
Ensino Industrial 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , " G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso das suas atribuições legais, 

Decro ta : 
Ar t i go 1.° — Ê a l terada para " D e s e n h o " , a denominação da d is -

- - c i p l i na dc cargo de Professor — Q E - P P - I I — referência " 5 3 " , (.Desenho de E l e 
trotécnica) lotado no ginásio indus t r i a l estadual do Tatuapé "secção do colégio 
indus t r i a l estadual "Getúlio V a r g a s " ) , n a Cap i ta l , e vago com a exoneração do 
sr . Mário l a n e t a . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de jane iro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l i ba Nogue ira 

• . Pub l i cado n a Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negocies 
do Governo, aos 11 de janeiro de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.894, DE 10 D E JANEIRO DE 1966 
Dispõe sobre lotação de cargo , 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art igo 197. 
da C . L . F . 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — É lotado u m cargo de diretor, Q E - P P - I I — referência 

" 6 5 " no ginásio estaduai de V i l a Ercília, em São José do R i o Preto . 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 

revogadas af disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 10 de jane iro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de jane iro de 1966. 

Migue- Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N 45.895. DE 10 D E JANEIRO DE 1966 
Dá denominação a-estabelecimento de ensino 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — O ginásio estadual da V i l a Buenos A i res ,(São M i g u e l 

P a u l i s t a ! na Cap i t a l , passa a d'enomirtar-se " C a s t r o A l v e s " . • 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor na d a t a de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los ile Ataliba Nogueira 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
dc Govêvi-.o, aos 11 efe. ianeiro de. 1966. 

M i gue l Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N 45.871, D E 10 D E JANEIRO D E 1966 
Dispõe sobre a revogação de decretos 

Retificação 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃC P A U L O , usando d§ suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m sem efeito as disposições contidas nos Decretos 

ns . 45.839 45 840. 45.841 e 45.842 de 4 de jane iro de 1966 e Decretos ns . 45.843, 
• 45.844 16 845 45.846, 45.847, 45.848, 45.849, 45.850, 45.851, 45.852, 45.853, 15.854, 

45 855 45.856 45.857, 45.858, 45.859 45.860. 45.861. 45.862, 45.863 45.864. 45.865, 
45.866, 45 f.,67 45.868, 45.869 e 45.870, de 5 de jane iro de. 1966. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 10 de jane iro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Adelávio Sette de Azevedo — Respondendo pelo Expediente da 

Secre tar ia da Justiça e Negócios do Inter ior 
José Adolpho da Silva Gordo 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 cie janeiro de 1966 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.774, D E 28 D E D E Z E M B R O DE 1965 
Altera o orçamento vigente da Universidade de São Paulo 

Retificações 
Onde se lê: . ~ • •• . 
n a pág. 9 — 2.a co luna — Ar t i go 2.° — Reduções 
§ 6.o — Faculdade, de F i loso f ia , Ciências e Le t ras 
0016 — Tempo integra l . . . -
Le ia - se : 
001c — Tempo integra l . . . 
Onde se lê: 
n a pág. 10 — l . a co luna , . , , „ • „ 
i l.° — Esco la Super ior de Ag r i cu l tu ra " L u i z de Q u e i r o z ' 
Le ia -se : _ . „ 
§ 10» — Escola Super ior de Ag r i cu l tu ra " L u i z de Queiroz 
Onclç se lê * > 
Ins t i tu to de Saúde, e Serviço Soc ia l da Univers idade , cr iado pelo De 

creto n . ÜS.863A. de 16-11-54' 

Inst i tuto de Saúde e Serviço Soc ia l da Univers idade , cr iado pelo D e 
creto n . 23.863A, de 26-11-54 " . 

N o d f l l . ° e — F a c . Ciências E c o n . e Admin i s t ra t i vas e nos 12.°, 
Título I I — 13.° e 14." respect ivamente do Ins t i tuto de Saúde e Serviço s o c i a l 
da Univers idade Facu ldade de Arqu i t e tura e U rban i smo e Facu ldade tíe M e 
d i c ina de Ribeirão P re to : 

3.4.0.G — Despesas Correntes 
Le ia -se : 
3.0.0.0 — Despesas Correntes 

Palácio do Governo 
D E C R E T O D E 11 D O C O R R E N T E 

Tornando sem efeito,- nos termos do ar 
tigo 205, § 4.o, da " C . L . F . " , o Decreto de 
18, publicado a~ 19-5-65, n a parte que no
meou os s r s . : João Y u a s a e Rubens José de 
L a r a Nunes, para , . em estágio probatório, 
exercerem cargos de Técnicos de Laborató
rio, no Inst i tuto Biológico, da Secretar ia de 
Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a . 

Relação de admissões autor izadas pelo 
Governador do Estado, para efeito de p u 
blicação prévia, nos termos do Decreto n . 
45.386-65. 

Processo p . 28.510-65 — S . 3 . P . — A d 
mi t indo M a r i o Acunzo , pa ra exercer as f u n 
ções de Artífice Técnico, referência " 2 2 " . 

D E C R E T O D E 10 D O C O R R E N T E 

Retificação do D . O . de 11 do corrente 
No decreto que prorrogou o a fastamen

to do E n g . João M o r e n a Garcez F i l ho , D i 
re tor Técnico, re f . " 8 7 " , 

Onde se lê: 
, João M o r e i r a Garce z F i l h o , E n g . Di te tor 

Técnico, re f . " 8 7 " , 
Le ia -se : 
E n g . João M o r e i r a Garcez F i l h o D*re-

tor Técnico, re f . " 8 7 " . 
Despacho do Governador, de 4 do cor

rente 
GG-5799-65 — (ap. 1003-65 — F F C L de 

São José d 0 R i o Preto) — Eros Ben fa t t i — 
Afas tamento da interessada, p a r a p a r t i c p a i 
no I I I Simpósio Bras i l e i ro de Administração 
Esco lar a se rea l i zar n a B a h i a de 16 a ?2 
de jane iro de 1966: " A u t o r i z o o a fas tamen
to, mas sem ônus pa ra o E s t a d o " . 

Despachos do Governador 
Retificações do D .O . de 8 do corrente 

Mecânicos especializados em veículos a u 
tomotores 

D R F - l — C a p i t a l 
onde se lê: A lberto Amoroso 
le ia-se: A lbe r ino Amoroso . 
Mecânicos especializados em máquinas 
D R F - 1 5 — Fernandópolis 
onde se lê: C l audomi ro F i l i a g l 
le ia-se: C l audomi ro F i l l a g i . 
Retificação do D O O de 11 do corrente 
L e i de G u e r r a 
Onde se lê: GG-6140-63 — Doceio Ale

xandre da M o t t a 
Leia -se: GG-6140-63 — Dócio A l e x a n 

dre da Motta. 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E 
ACUMULAÇÕES 

Súmulas das Decisões 

G G n . 2759-62 — G e n y Ca r va lho — 
Parecer n . 5 — P r o l a . p r i m . efetiva do G r u 
po E . " P r o f . Décio M a c h a d o G a i a " em S . 

! Caetano do Su l , com atribuição de Aux i l i a r 
de D i re tor e aulas de M a t . e H i s t . no C P E A 
do G i n . E . de V i l a G e r t i . A c u m . r egu la r . 

G G n. 5681-65 — I r ineu Meire l les — P a 
recer n . 4 — Admin i s t r ado r extranumerário 
mensal ista no Serv.ço de Erradicação da M a 
lária e P ro f i l ax i a da Doença de Chagas da 
Secretar ia da Saúde Pública e da Assistên
cia» Soc ia l e aposentado no cargo de igua l 
nome. Face ao disposto no a r t . 448 do dec. 
42.850 de 30-12-63, não se compreende na 
proibição de acumular a percepção de ven 
cimentos ou salários com proventos de apo
sentador ia . Esta C P . A . no voto n . 884 cuja 
súmula [oi publ icada no d ia 3-11-65 ponde
rou que ser ia prudente " p o r cautela, sei 
lembrado aos órgãos interessados no assun
to da existência de respeitável despacho do 
Senhor Governador do Es tado (publ icado no 

D . O . de 28-11-63 G G 359-63) mandando ob
servar n a prática o critério de não prover t 
aposentado senão para cargos de prov imen
to em comissão, ou substituição, ou p a r a ad 
missão em caráter precário. 

G G n . 5081-65 — José C h i a r a — Pa r e 
cer n . 3 — Engenhe i ro Encarregado de- Se
tor Técnico do D A E . de S . Pau l o e I n s t ru 
tor da Cade i ra n . 40^— Hidráulica A p l i c a 
da, da E . Politécnica da U S P . A c u m . re 
gu la r . 

G G n . 5764-65 — Ar iova ldo Augusto P e -
te r l in i — Parecer n . 2 — E l i c i ta a a c u m u 
lação dos cargos de pro f . secundário de L a 
t i m e de ins t rutor subst. junto à Cade i ra 
de Língua e L i t e r a t u r a L a t i n a da F a c u l d a 
de de Ciências e Le t ras da U S P . 

G G n . 5176-65 — Heloísa de P a u l a S a n 
tos P rado — Parecer n . 1 — É lícita a 
a c u m . das funções de pesquisador de L i t e 
r a tu ra do Inst i tuto de Estudos Portugueses 
e de Ins t rutor da Cade i ra de Teo r i a da L i 
te ra tura de F F C L . 

Retificação do D O . de 24 de dezembro 
último 

G G n . 5128-65 — Marcos M a r t i n s A m a -
tuzz i — Parecer n . 942 — É lícito o exercí
cio cumula t i vo do cargo de Médico da D i 
visão de Saúde da G u a r d a ' C i v i l de S . P a u 
lo e das funções de Médico Assistente (Clí
n i ca Ortopédica e Traumato log ia ) do Hos 
p i ta l das Clínicas. 

G G n . 1143-61 — Reovalda L i n o Jorge 
— Não há acumulação, situação regular . 

Conselho Estadual de Auxílios 
e Subvenções 

Despachos do Presidente 
Pedidos de Registro 
Congregação das F i l h a s de M a r i a M i s s i o 

nárias — Santo Anastácio. 

Sociedade Visconde de São Leopoldo — 
Santos . 

Serviço de Assistência Soc ia l Missioná
r i a — C a p i t a l . 

L a r São Vicente de Pau lo — Tietê. 
O b r a das Vocações Sacerdotais — S a n 

tos . 
Associação dos Cava le i ros . da Soberana 

Ordem M i l i t a r de M a l t a de São Pau lo e 
: B r a s i l M e r i d i o n a l — C a p i t a l . 

Serviço de Obras Sociais ( S . O . S . ) — 
I t a p i r a . 

As i l o de Inválidos de C a m p i n a s . 
I rmandade C i v i l Pró V i l a São Vicente 

de P a u l a — A t i b a i a . 
L i g a Araçatubense de Assistência ao 

Emig ran t e Bras i l e i ro — Araçatuba. 
' Associação B r a s i l e i r a das Franc i scanas 
de Agudos. 

Obra do Berço — C a m p i n a s . 
Centro Ca tho l i co de Bragança — B r a 

gança p a u l i s t a . 
Sociedade Amigos de J a r d i m Itapemirím 

— C a p i t a l . 
Sociedade Amigos de Piedade — -Pieda

de.. 
j P iedade Futebol , C lube — Piedade. 
I Casa dos Ve lh inhos de Ond ina Lobo — 
[ C a p i t a l . 

Educandário São Franc isco de Pau la — 
Jaú. 

Inda ia tuba C lube — Inda ia tuba , 
Escolas Prof iss ionais Salesianas — C a p i 

t a l . 
L a r e Educandário " B e z e r r a de M e n e 

z e s " — Sorocaba. 
Associação de Pa is e Amigos dos E x c e p 

c ionais de São José do R i o P re to . 
Círculo Operário F rancano — F r a n c a . • 
Serviço Ass is tenc ia l Católico do Subd is -

t r i to da Estação — F r a n c a . 
Inst i tuto São José de Educação e Ins 

trução — C a m p i n a s . 


